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PRESIDÊNCIA

ATO

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 07/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição legal que lhe confere o inciso I do art. 6° da Portaria n° 132/2024, publicada
no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta no Processo nº 01517/2025-3, RESOLVE
reconhecer a dívida de exercício anterior e autorizar o pagamento no valor de R$ 146,66 (cento e quarenta e
seis  reais  e  sessenta  e  seis  centavos)  à  empresa G R SARAIVA TRANSPORTES ESPECIALIZADOS
LTDA, referente à diferença do valor empenhado no mês de novembro/2025, conforme estabelece o artigo
37 da Lei nº 4.320/1964 e os artigos 112 e 113 da Lei nº 9.809/1973 – Código de Contabilidade do Estado
do Ceará.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de janeiro de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA

PORTARIA Nº 08/2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE),  no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995) e  tendo em vista o que consta no Processo n° 00247/2026-2-TC;  RESOLVE notificar o
FALECIMENTO de MARTHA MARIA AGUIAR VASCONCELOS, servidora aposentada deste Tribunal,
ocorrido em 26/12/2025, conforme Certidão de Óbito expedida pelo Cartório Norões Milfont – Oficial de
Registro Civil, da Comarca de Fortaleza/CE. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de janeiro de 2026.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 10/2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE),  no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995) e tendo em vista o que consta do Processo nº 00368/2026-3-TC; RESOLVE designar, desde
06/01/2026, a servidora  MARIA DE FÁTIMA TEIXEIRA BRASIL, Técnico de Controle Externo, para
exercer, em substituição, na Gerência de Material e Patrimônio, o cargo de provimento em comissão TCE-
04, com a denominação de Gerente de Material e Patrimônio, durante o afastamento do titular,  Cleonaldo
Rodrigues da Costa, Técnico de Controle Externo, nos termos do art. 39 e do § 3º, do art. 40, da Lei nº
9.826/1974.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de janeiro de 2026.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 11/2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE),  no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995) e  tendo em vista o que consta no Processo n° 00272/2026-1-TC;  RESOLVE notificar o
FALECIMENTO de FRANCISCA CHAGAS DE MELO FURTADO, servidora aposentada deste Tribunal,
ocorrido em 19/12/2025, conforme Certidão de Óbito expedida pelo Cartório Cavalcanti Filho – Registro
Civil das Pessoas Naturais, da Comarca de Fortaleza/CE. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de janeiro de 2026.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***
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